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I – RELATÓRIO 

 

Para fins de deliberação pela Câmara de Educação Superior deste Conselho (art. 9º, § 

2º, alínea “g”, da Lei nº 4.024, de 20/12/61, na redação conferida pela Lei nº 9.131, de 

21/11/95), a Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – 

CAPES encaminha a relação dos cursos recomendados pelo seu Conselho Técnico e 

Científico – CTC, em reunião realizada nos dias 15 e 16 de março de 2005, com seus 

respectivos conceitos e pareceres, referentes aos programas de pós-graduação stricto sensu 

que pleitearam o ingresso no sistema de avaliação, consoante o disposto no art. 3º, parágrafo 

único, da Portaria MEC nº 1.418, de 23/12/98. A lista dos referidos programas é a que se 

segue em anexo, por área de conhecimento. 

 

Conforme determinação da Resolução CNE/CES nº 1, de 3 de abril de 2001, em seu 

art. 1º, e na moldura do espírito da nova LDB, os cursos de pós-graduação stricto sensu, 

compreendendo mestrado e doutorado, são sujeitos às exigências de autorização, 

reconhecimento e renovação de reconhecimento com base em parecer favorável desta 

Câmara de Educação Superior, tendo por fundamento valorativo os resultados da(s) avaliação 

(ões) realizada(s) pela Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 

Superior – CAPES, órgão do MEC criado para tal função, e posterior homologação pelo 

Ministro da Educação. 

 

São de conhecimento público e de reconhecimento internacional os critérios rigorosos 

e qualitativos que norteiam as avaliações da CAPES, desde a sua criação, em 11/7/1951. 

Nesse sentido, à exceção de questionamentos específicos que possam ser dirigidos, por 

interessados, contrariamente aos resultados emitidos pela Diretoria de Avaliação daquele 

órgão –  e que, portanto, poderão ser analisados à parte pela CES/CNE –, sou de opinião que 

esta Câmara homologue as recomendações do CTC/CAPES, conforme as designações 

expressas em seus pareceres e conceitos correspondentes, constantes do presente processo. 
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II – VOTO DO RELATOR 

 

Pelo reconhecimento dos programas novos de mestrado e doutorado avaliados com 

conceitos de “3” a “5” pelo CTC/CAPES, em reunião dos dias 15 e 16/3/2005, conforme 

planilha anexa. 

 

Brasília (DF), 8 de junho de 2005. 

 

 

Conselheiro Alex Bolonha Fiúza de Mello – Relator 

 

III – DECISÃO DA CÂMARA 

 

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do Relator. 

Sala das Sessões, em 8 de junho de 2005. 

 

 

Conselheiro Edson de Oliveira Nunes – Presidente 

 

 

Conselheiro Antônio Carlos Caruso Ronca – Vice-Presidente 
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REUNIÃO DO CONSELHO TÉCNICO CIENTÍFICO - CTC 15 e 16 de março/2005     

CIÊNCIAS AGRÁRIAS 
   

Sigla IES  Curso Nível Nota 

UFRRJ UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO 

RIO DE JANEIRO 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE ALIMENTOS DOUTORADO 4 

CIÊNCIAS BIOLÓGICAS    

Sigla IES  Curso Nível Nota 

UNIR UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

RONDÔNIA 

BIOLOGIA EXPERIMENTAL DOUTORADO 4 

CIÊNCIAS DA SAÚDE 
   

Sigla IES  Curso Nível Nota 

UNICID UNIVERSIDADE CIDADE DE SÃO 

PAULO 

FISIOTERAPIA MESTRADO 3 

UFRN UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO NORTE 

CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS MESTRADO 3 

USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/ 

RIBEIRÃO PRETO 

BIOCIÊNCIAS APLICADAS À FARMÁCIA MESTRADO 

DOUTORADO 

4 

4 

CIÊNCIAS EXATAS E DA TERRA 
   

Sigla IES  Curso Nível Nota 

UNESP/GUAR UNIVERSIDADE EST. PAULISTA JÚLIO 

DE MESQUITA FILHO/GUARAT. 

FÍSICA DOUTORADO 4 

UFPA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO MESTRADO 3 
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UFES UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO 

SANTO 

QUÍMICA MESTRADO 3 

UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 

CAMPINAS 

ESTATÍSTICA DOUTORADO 4 

CIÊNCIAS HUMANAS 
   

Sigla IES  Curso Nível Nota 

UEPA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ EDUCAÇÃO MESTRADO 3 

UFRJ UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE 

JANEIRO 

ARQUEOLOGIA MESTRADO 3 

CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS 
   

Sigla IES  Curso Nível Nota 

UNIP UNIVERSIDADE PAULISTA ADMINISTRAÇÃO MESTRADO 3 

UFSC UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 

CATARINA 

URBANISMO, HISTÓRIA E ARQUITETURA 

DA CIDADE 

MESTRADO 3 

USP/RP UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO/ 

RIBEIRÃO PRETO 

CONTROLADORIA E CONTABILIDADE MESTRADO 3 

ENGENHARIAS 
   

Sigla IES  Curso Nível Nota 

UFOP UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO 

PRETO 

ENGENHARIA CIVIL DOUTORADO 4 

UNISC UNIVERSIDADE DE SANTA CRUZ DO 

SUL 

TECNOLOGIA AMBIENTAL MESTRADO 3 

UFPE UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

PERNAMBUCO 

ENGENHARIA MINERAL MESTRADO 3 



PROCESSO Nº: 23001.000081/2005-56 

Alex Fiúza 0081/MZG 
5 

UNICAP UNIVERSIDADE CATÓLICA DE 

PERNAMBUCO 

DESENVOLVIMENTO DE PROCESSOS 

AMBIENTAIS 

MESTRADO 3 

UNIVILLE UNIVERSIDADE DA REGIÃO DE 

JOINVILLE 

ENGENHARIA DE PROCESSOS MESTRADO 3 

UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ LOGÍSTICA E PESQ. OPERACIONAL MESTRADO 3 

PUC/CAMP PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA 

DE CAMPINAS 

GESTÃO DE REDES DE 

TELECOMUNICAÇÕES 

MESTRADO 

PROFISSIONAL 

3 

UFC UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ ENGENHARIA DE TELEINFORMÁTICA DOUTORADO 4 

ENSINO DE CIÊNCIAS E MATEMÁTICA 
   

Sigla IES  Curso Nível Nota 

CEFET/MG CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 

TECN. DE MINAS GERAIS 

EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA MESTRADO 3 

MULTIDISCIPLINAR 
   

Sigla IES  Curso Nível Nota 

FVC FUNDAÇÃO VISCONDE DE CAIRU INTERDISCIPLINAR EM MODELAGEM 

COMPUTACIONAL 

MESTRADO 3 

UECE FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DO CEARÁ 

CIÊNCIAS FÍSICAS APLICADAS MESTRADO 3 

UEFS UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA 

DE SANTANA 

MODELAGEM EM CIÊNCIAS DA TERRA E 

DO MEIO AMBIENTE 

MESTRADO 3 

UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA ESTUDOS ÉTNICOS E AFRICANOS MESTRADO 

DOUTORADO 

4 

4 

UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA CULTURA E SOCIEDADE DOUTORADO 4 

UFBA UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA ENERGIA E AMBIENTE DOUTORADO 4 
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UFC / 

UNOPAR 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ                                                                                           

UNIVERSIDADE NORTE DO PARANÁ 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO NA FORMAÇÃO EM EAD 

MESTRADO 

PROFISSIONAL 

3 

UFPA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ CIÊNCIAS AMBIENTAIS MESTRADO 3 

UNI-RIO UNIVERSIDADE DO RIO DE JANEIRO MEMÓRIA SOCIAL DOUTORADO 4 

UNOCHAPEC

O 

UNIVERSIDADE COMUNITÁRIA 

REGIONAL DE CHAPECÓ 

CIÊNCIAS AMBIENTAIS MESTRADO 3 

UFAM / UFPA 

FIOCRUZ-AM 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

AMAZONAS  

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 

FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ DO 

AMAZONAS 

SAÚDE, ENDEMIAS E SOCIEDADE NA 

AMAZÔNIA 

MESTRADO 3 

 


